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    INDICAÇÃO Nº 021/2025 

 

Os Vereadores que abaixo subscreve, usando das atribuições que 

lhe são conferidas pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, em especial ao 

contido no art. 125, comparecem com respeito e acatamento à presença do Ilustre 

Presidente da Câmara dos Vereadores para: 

 

Solicitar ao Chefe do Poder Executivo, por meio do 

Departamento competente, que sejam instaladas lixeiras:  

1. Ao longo da pista de caminhada da Avenida Paraná até 

o percurso no final da avenida em frente a Associação 

A. J. Rorato; 

2. Ao longo da ciclovia/pista de caminhada (em 

restauração) na Rodovia PR 567, no trecho que liga o 

centro de Araruna ao bairro Beija-Flor; 

3. Ao longo da pista de caminhada na Rodovia PR 558, no 

trecho que liga o centro de Araruna à empresa Cofama.  

 

JUSTIFICATIVA 

 

Atendendo à solicitação dos moradores de Araruna, e cientes que 

a instalação de novas lixeiras em espaços públicos, é uma medida importante para 

manter a cidade limpa e organizada, solicita-se que sejam instaladas lixeiras ao 

longo da pista de caminhada da Avenida Paraná até o final da avenida em frente a 

Associação A. J. Rorato, também na PR 567, trecho que liga o bairro centro ao 

bairro Beija Flor onde está sendo reformada a ciclovia e pista de caminhada e na 

Rodovia PR 558, no trecho que liga o centro de Araruna ao lado do cemitério até o 

trevo da empresa Cofama.  

 O descarte correto do lixo em locais apropriados ajuda a evitar a 

poluição visual, a proliferação de doenças e a contaminação do meio 
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ambiente. Além disso, a conscientização da população sobre a importância de usar 

as lixeiras é fundamental para o sucesso da iniciativa.  

Pelos motivos acima mencionados, a presente indicação tem 

relevante interesse público. 

Câmara Municipal Vereador Deocléscio Manoel Teixeira, 29 de julho de 2025. 

 

VEREADORES 

 

 

 

 

                Luis Carlos Perli                             Vandersom Vicente Dubinski   


